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- O processo eleitoral, que constitui sucessão ordenada de
atos e estágios causalmente vinculados entre si, supõe, em função
dos objetivos que lhe são inerentes, a sua integral submissão a uma
disciplina jurídica que, ao discriminar os momentos que o compõem,
indica as fases em que ele se desenvolve: (a) fase pré-eleitoral, que,
iniciando-se com a realização das convenções partidárias e a escolha
de candidaturas, estende-se até a propaganda eleitoralrespectiva; (b)
fase eleitoral propriamente dita, que compreende o início, a rea-
lização e o encerramento da votação e (c)fase pós-eleitoral, que
principia com a apuração e contagem de votos e termina com a
diplomação dos candidatos eleitos, bem assim dos seus respectivos
suplentes. Magistério da doutrina (JOSÉ AFONSO DA SILVA e
ANTONIO TITO COSTA).

- A Resolução TSE nº 21.702/2004, que meramente ex-
plicitou interpretação constitucional anteriormente dada pelo Su-
premo Tribunal Federal, não ofendeu a cláusula constitucional da
anterioridade eleitoral, seja porque não rompeu a essencial igualdade
de participação, no processo eleitoral, das agremiações partidárias e
respectivos candidatos, seja porque não transgrediu a igual com-
petitividade que deve prevalecer entre esses protagonistas da disputa
eleitoral, seja porque não produziu qualquer deformação descarac-
terizadora da normalidade das eleições municipais, seja porque não
introduziu qualquer fator de perturbação nesse pleito eleitoral, seja,
ainda, porque não foi editada nem motivada por qualquer propósito
casuístico ou discriminatório.

CONSAGRAÇÃO, PELO TRIBUNAL SUPERIOR
E L E I TO R A L , COM A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº
21.702/2004, DOS POSTULADOS DA FORÇA NORMATIVA DA
CONSTITUIÇÃO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.

- O Tribunal Superior Eleitoral, ao editar a Resolu-
çãonº21.702/2004, consubstanciadora de mera explicitação de an-
terior julgamento do Supremo Tribunal (RE 197.917/SP), limitou-se
a agir em função de postulado essencial à valorização da própria
ordem constitucional, cuja observância fez prevalecer, no plano do
ordenamento positivo, a força normativa, a unidade e a supremacia da
Lei Fundamental da República.

EFEITO TRANSCENDENTE DOS FUNDAMENTOS DE-
TERMINANTES DO JULGAMENTO DO RE 197.917/SP - INTER -
PRETAÇÃO DO INCISO IV DO ART. 29 DA CONSTITUIÇÃO.

- O Tribunal Superior Eleitoral, expondo-se à eficácia ir-
radiante dos motivos determinantes que fundamentaram o julga-
mento plenário do RE 197.917/SP, submeteu-se, na elaboração da
Resoluçãonº 21.702/2004, ao princípio da força normativa da
Constituição, que representa diretriz relevante no processo de in-
terpretação concretizante do texto constitucional.

- O TSE, ao assim proceder, adotou solução, que, legi-
timada pelo postulado da força normativa da Constituição, des-
tinava-se a prevenir e a neutralizar situações que poderiam com-

prometer a correta composição das Câmaras Municipais brasileiras,
considerada a existência, na matéria, de grave controvérsia jurídica
resultante do ajuizamento, pelo Ministério Público, de inúmeras
ações civis públicas em que se questionava a i n t e r p re t a ç ã o da cláu-
sula de proporcionalidade inscrita no inciso IV do art. 29 da Lei
Fundamental da República.

A FORÇA NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA E O MONOPÓLIO DA ÚLTIMA PALAVRA, PELO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM MATÉRIA DE INTER-
PRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

- O exercício da jurisdição constitucional - que tem por
objetivo p re s e r v a r a supremacia da Constituição - põe em evidência
a dimensão essencialmente política em que se projeta a atividade
institucional do Supremo Tribunal Federal, pois, no processo de in-
dagação constitucional, assenta-se a magna prerrogativa de decidir,
em última análise, sobre a própria substância do poder.

No poder de interpretar a Lei Fundamental, re s i d e a prer-
rogativa extraordinária de (re )formulá-la, eis que a interpretação ju-
dicial acha-se compreendida entre os p ro c e s s o s informais de mu-
tação constitucional, a significar, portanto, que "A Constituição está
em elaboração permanente nos Tribunais incumbidos de aplicá-la".
Doutrina. P re c e d e n t e s .

A interpretação constitucional derivada das decisões pro-
feridas pelo Supremo Tribunal Federal - a quem se atribuiu a função
eminente de "guarda da Constituição" (CF, art. 102, "caput") - as -
sume papel de essencial importância na organização institucional do
Estado brasileiro, a justificar o reconhecimento de que o modelo
político- -jurídico vigente em nosso País c o n f e re , à Suprema Corte, a
singular prerrogativa de dispor do monopólio da última palavra em
tema de exegese das normas inscritas no texto da Lei Fundamental.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 3.819

(3)

ORIGEM : ADI - 175029 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MINAS GERAIS
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
EMBTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS
A D V. ( A / S ) : ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO - MG - VA-

NESSA SARAIVA DE ABREU
EMBDO.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, rejeitou os embargos de declaração. Votou o Presidente,
Ministro Cezar Peluso. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Joa-
quim Barbosa e, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes.
Plenário, 17.06.2010.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OMISSÃO. CONTRA-
DIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O embargante alega que as questões preliminares sus-
citadas não teriam sido discutidas uma a uma por todos os Ministros
no Plenário.

2. O fato de não haver votos escritos de todos os Ministros
sobre cada uma das questões levadas a julgamento não importa em
vício ou ausência de fundamentação. Ao acompanhar o voto do Re-
lator, os Ministros assumem parte de seus fundamentos tal qual nele
lançados.

3. Improcedente a argumentação segundo a qual haveria con-
tradição e obscuridade quanto à modulação de efeitos da decisão. A
proclamação do resultado registrada em ata é clara. O Tribunal, por
maioria, nos termos do disposto no artigo 27 da Lei nº 9.868, decidiu
que a declaração terá eficácia a partir de 6 (seis) meses, a contar da
data da decisão.

4. O embargante pretende rediscutir a questão de mérito, para
imprimir efeitos infringentes ao julgado. Jurisprudência firme segun-
do a qual não cabem embargos de declaração quando, a pretexto de
esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou con-
tradição, visam ao reexame da matéria.

Embargos de declaração rejeitados.

Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

Presidência da República
.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 6-ABIN/GSIPR,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2010

Regulamenta a avaliação médica nos con-
cursos públicos avaliação médica nos con-
cursos públicos para ingresso nos cargos de
Oficial Técnico de Inteligência e Agente
Técnico de Inteligência integrantes do Pla-
no de Carreiras e Cargos da Agência Bra-
sileira de Inteligência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, de conformidade
com a alínea "b" do inciso II e § 2º, ambos do art. 14 da Lei nº
11.776, de 17 de setembro de 2008; com o inciso V do art. 18 do
Anexo I do Decreto nº 6.408, de 24 de março de 2008; e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolve:

Art. 1º Estabelecer critérios e regulamentar a avaliação mé-
dica realizada nos concursos públicos para os cargos integrantes de
Oficial Técnico de Inteligência e Agente Técnico de Inteligência
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência (ABIN).

Art. 2º A avaliação médica, de caráter eliminatório, integra a
segunda etapa dos concursos públicos para ingresso na classe inicial
dos cargos de Oficial Técnico de Inteligência e Agente Técnico de
Inteligência do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN.

Parágrafo único. Ao se inscrever no certame, o candidato
autoriza a ABIN, agindo no seu interesse discricionário, a requerer, a
qualquer tempo, a realização e a eventual repetição, com ou sem
coleta de material, de quaisquer exames, inclusive toxicológicos.

CAPÍTULO I
DA AVALIAÇÃO MÉDICA

Art. 3º A avaliação médica será composta de exame clínico,
exames laboratoriais e exames complementares.

Parágrafo único. A avaliação médica objetiva constatar, me-
diante exame clínico e análise dos exames solicitados, se o candidato
é ou não portador de doenças, de sinais e sintomas que o inabilitem
para o exercício do cargo pretendido, segundo os critérios a seguir:

a) Gerais: neoplasias malignas; discrasias sanguíneas; doen-
ças crônicas ou agudas incapacitantes.

b) Específicos: sopros orgânicos; arritmias cardíacas; hipo-
tensão ou hipertensão arterial que esteja acompanhada de sintomas,
que possua caráter permanente ou que dependa de medicação para o
seu controle; vasculopatias evidentes ou limitantes; hérnias passíveis
de correção cirúrgica; artropatia crônica; redução dos movimentos
articulares; doenças ósseas; disritmia cerebral; distúrbios da sensi-
bilidade táctil, térmica ou dolorosa; doenças psiquiátricas; e doenças
incuráveis.

Seção I
Do Exame Clínico

Art. 4º Os candidatos convocados para o exame clínico de-
verão comparecer em local, data e horário fixados em edital, munidos
dos exames laboratoriais e dos exames complementares definidos
nesta Instrução.

Art. 5º O exame clínico será realizado por junta médica, a
qual deverá consignar, objetivamente, os dados observados na res-
pectiva ficha médica.

§ 1º A critério da junta médica poderá ser solicitada ao
candidato, a expensas dele, a realização de outros exames comple-
mentares, que deverão ser apresentados em prazo a ser especificado
em edital de convocação para avaliação médica.

§ 2º Se no exame clínico e na análise dos exames labo-
ratoriais e complementares for evidenciada alguma alteração clínica, a
junta médica deverá determinar se ela é:

I - compatível ou não com o cargo (habilitação legal es-
pecífica) pretendido;

II - potencializada com as atividades a serem desenvolvidas;

III - determinante de frequentes ausências;

IV - capaz de gerar atos que venham a colocar em risco a
segurança do candidato ou de outras pessoas; e

V - potencialmente incapacitante em curto prazo.

§ 3º O candidato será considerado apto ou inapto na ava-
liação médica.

§ 4º O candidato será considerado inapto no caso de serem evi-
denciadas quaisquer das alterações clínicas descritas no § 2º deste artigo.

Seção II
Dos Exames Laboratoriais

Art. 6º Durante o exame clínico deverão ser apresentados
pelos candidatos os seguintes exames laboratoriais:

I - sangue: hemograma completo; ABO-Rh; bioquímica do
sangue: glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, colesterol total e fra-
ções, triglicerídeos, TGO e TGP;

II - urina: EAS;

III - fezes: EPF (Exame Parasitológico de Fezes);

IV - sorologia: Lues ou VDRL; Doença de Chagas; e para He-
patite A (Anti-HAV Total e Anti-HAV IgM), Hepatite B (HBsAg, Anti-
HBc IgM, HbeAg, Anti-Hbe e Anti-HBs) e Hepatite C (Anti-HCV);
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V - toxicológicos: com laudo, para a detecção de drogas de
uso ilícito, a partir de amostras de materiais biológicos (cabelos, pelos
ou raspas de unhas), doados pelos candidatos, com janela de detecção
mínima de 90 (noventa) dias, abrangendo, pelo menos, os seguintes
grupos de drogas: cocaína e derivados; maconha e derivados; me-
tanfetaminas; anfetaminas; ecstasy (MDMA e MDA); opiáceos e de-
rivados; e peniciclidina (PCP).

§ 1º A junta médica só aceitará laudos de exames toxicoló-
gicos de laboratórios que realizem o exame de larga janela de detecção
(mínima 90 dias), cuja coleta de material biológico tenha sido realizada,
no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores ao exame clínico.

§ 2º No corpo do laudo do exame toxicológico deverão,
obrigatoriamente, constar informações sobre a cadeia de custódia,
com os seguintes campos: identificação completa e assinatura do
doador (inclusive impressão digital), identificação e assinatura de, no
mínimo, duas testemunhas da coleta; identificação e assinatura do
responsável técnico pela emissão do laudo.

§ 3º O laudo deverá registrar resultados, negativos ou po-
sitivos, para cada grupo de drogas, quantidades detectadas, bem como
avaliação estatística do padrão de consumo.

Seção III
Dos Exames Complementares

Art. 7º No decorrer do exame clínico deverão ser apresen-
tados pelos candidatos os seguintes exames complementares:

I - neurológico: eletroencefalograma (EEG) digital com mapea-
mento, laudo e avaliação clínica neurológica realizada por especialista.

II - cardiológicos, todos com laudo:

a) avaliação clínica cardiológica realizada por especialista;

b) teste ergométrico;

c) ecocardiograma bidimensional com Dopller.

III - pulmonar: RX de tórax PA e perfil esquerdo, com laudo.

IV - oftalmológicos: avaliação oftalmológica realizada por
especialista, considerando:

a) acuidade visual sem correção;

b) acuidade visual com correção;

c) tonometria;

d) biomicroscopia;

e) fundoscopia;

f) motricidade ocular; e

g) senso cromático.

V - otorrinolaringológicos:

a) avaliação otorrinolaringológica realizada por especialista; e

b) audiometria tonal com laudo.

VI - psiquiátrico: avaliação psiquiátrica realizada por es-
pecialista, com laudo sobre comportamento, humor, coerência e re-
levância do pensamento, conteúdo ideativo, percepções, hiperativi-
dade, encadeamento de idéias, orientação, memória recente, memória
remota, tirocínio e uso ou não de psicofármacos.

Parágrafo único. Poderão ser solicitados ao candidato outros
exames complementares não previstos nesta Instrução, para elucidar
diagnósticos.

CAPITULO II
DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO MÉDICA

Art. 8º São condições clínicas, sinais ou sintomas que eli-
minam o candidato no concurso público, se consideradas incapa-
citantes para o exercício do cargo (habilitação legal específica), a
critério da junta médica:

I - gerais:

a) cicatriz cirúrgica ou queimadura que leve a limitação fun-
cional de qualquer segmento do corpo;

b) amputação que leve a limitação funcional;

c) hérnia da parede abdominal com protusão do saco herniário;

d) obesidade tipo III;

e) doença metabólica incapacitante;

f) disfunção endócrina incapacitante: hipofisária, tireoidiana,
supra-renal, pancreática e gonádica;

g) hepatopatia incapacitante;

h) doença grave do tecido conjuntivo;

i) doença neoplásica maligna;

j) manifestação clínico-laboratorial associada à deficiência do
sistema imunitário;

l) alteração em exame complementar que represente qualquer
uma das condições incapacitantes;

m) sorologia positiva para doença de Chagas;

n) dependência alcoólica ou química; e

o) uso de drogas ilícitas.

II - c a r d i o v a s c u l a re s :

a) doença coronariana;

b) miocardiopatias;

c) hipertensão arterial sistêmica com manifestações em ór-
gãos-alvo;

d) hipertensão pulmonar;

e) cardiopatia congênita, ressalvada a CIA, a CIV e a PCA
corrigidas cirurgicamente, e a valva aórtica bicúspide, que não pro-
movam repercussão hemodinâmica;

f) valvulopatia adquirida, ressalvado o prolapso de válvula
mitral com ausência de repercussão funcional;

g) pericardite;

h) arritmia cardíaca;

i) insuficiência venosa periférica grave;

j) linfedema;

l) fístula artério-venosa;

m) angiodisplasia;

n) arteriopatia oclusiva crônica - arteriosclerose obliterante,
tromboangeíte obliterante, arterites;

o) arteriopatia não oclusiva - aneurismas, mesmo após cor-
reção cirúrgica;

p) arteriopatia funcional - doença de Reynaud, acrocianose,
distrofia simpático-reflexa; e

q) síndrome do desfiladeiro torácico.

III - p u l m o n a re s :

a) distúrbio da função ventilatória pulmonar grave;

b) tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro órgão;

c) sarcoidose;

d) pneumoconiose;

e) pleuris prévio com encarceramento pulmonar; e

f) pneumotórax.

IV - gênito-urinários:

a) uropatia obstrutiva - estenose de uretra, litíase urinária
recidivante, prostatite crônica;

b) rim policístico;

c) insuficiência renal de qualquer grau;

d) nefrite interticial;

e) glomerulonefrite;

f) sífilis secundária latente ou terciária;

g) varicocele ou hidrocele em fase de indicação cirúrgica;

h) orquite e epididimite crônicas;

i) criptorquidia; e

j) urina: sedimentoscopia e elementos anormais; cilindruria,
proterinuria (++), hematuria (++), glicosuria, atentando-se para a pro-
teinúria e hematúria de candidatos de sexo feminino em época mens-
trual (normal).

V - hematológicos:

a) anemias graves, exceto as carenciais;

b) doença linfoproliferativa maligna - leucemia, linfoma;

c) doenças mieloproliferativa - mieloma múltiplo, leucemia,
policitemia vera;

d) hiperesplenismo;

e) agranulocitose;

f) discrasia sanguínea; e

g) demais disfunções hematológicas graves.

VI - ó s t e o - a r t i c u l a re s :

a) doença infecciosa óssea e articular;

b) alteração de eixo que comprometa a força e a estabilidade
das articulações;

c) alteração óssea que comprometa a força e a estabilidade
dos membros superiores ou inferiores;

d) escoliose estrutural grave;

e) cifose acentuada;

f) discopatia;

g) luxação recidivante;

h) fratura viciosamente consolidada;

i) pseudoartrose;

j) doença inflamatória e degenerativa ósteo-articular;

l) artropatia gotosa;

m) tumor ósseo e muscular; e

n) distúrbios osteo musculares graves relacionados ao tra-
balho ou lesões por esforços repetitivos.

VII - oftalmológicos:

a) acuidade visual a 6 (seis) metros;

b) acuidade visual, com correção até 20/40;

c) motilidade ocular extrínseca: as excursões oculares devem
ser normais;

d) aumento da pressão intraocular;

e) cirurgia refrativa: será aceita desde que tenha resultado na
visão mínima necessária à aprovação; e

f) infecções e processos inflamatórios crônicos, ressalvadas
as conjuntivites agudas e hordéolo; ulcerações, tumores, exceto o
cisto benigno palpebral; opacificações; sequelas de traumatismos e
queimaduras; doenças congênitas e adquiridas; ceratocone, incluindo
os desvios de eixo, estrabismo; anormalidades funcionais significa-
tivas; lesões retinianas; retinopatia diabética; glaucoma crônico com
alterações papilares ou campimétricas, mesmo sem redução da acui-
dade visual; doenças neurológicas ou musculares.

VIII - otorrinolaringológicos:

a) otosclerose;

b) labirintopatia; e

c) distúrbio da fonação grave.

IX - n e u ro l ó g i c o s :

a) infecção do sistema nervoso central;

b) doença vascular do cérebro e da medula espinhal;

c) síndrome pós-traumatismo crânio-encefálico;

d) distúrbio do desenvolvimento psicomotor;

e) doença degenerativa e heredodegenerativa;

f) distrofia muscular progressiva;

g) doenças desmielinizantes;

h) epilepsias; e

i) eletroencefalograma fora dos padrões normais.
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X - dermatológicos:

a) psoríase: formas pustular, eritrodérmica, universal e artrite
psoriática.

b) eritrodermia;

c) pênfigo: todas as formas;

d) úlcera de estase, anêmica, microangiopática, arterioscle-
rótica e neurotrófica;

e) paniculite nodular - eritema nodoso;

f) micose profunda;

g) hanseníase; e

h) neoplasia maligna.

XI - psiquiátricos: doenças psiquiátricas consideradas in-
capacitantes para o exercício do cargo pretendido.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 9º Os exames laboratoriais e complementares mencio-
nados nesta Instrução, inclusive toxicológicos, deverão ser realizados
a expensas do candidato.

Parágrafo único. Em todos os exames, além do nome com-
pleto do candidato, deverão constar de forma legível a assinatura,
texto do laudo, a especialidade e o registro no órgão de classe es-
pecífico do profissional responsável, que serão conferidos quando do
exame clínico.

Art. 10. Serão aceitos exames laboratoriais e complementares
realizados, no máximo, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à
data estabelecida para o exame clínico,

Parágrafo Único. No caso dos exames toxicológicos somente
serão aceitos laudos de exames cuja coleta de material biológico
tenha sido realizada, no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores à
data estabelecida para o exame clínico.

Art. 11. Caso o candidato seja considerado inapto, a junta
médica deverá fundamentar tal inaptidão.

Art. 12. Será eliminado do concurso público o candidato
considerado inapto na avaliação médica ou que não tenha sido exa-
minado em razão do não comparecimento a todas as datas e horários
estabelecidos em edital para a avaliação médica.

Art. 13. As dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos
nesta Instrução serão decididos pelo Presidente da Comissão de Con-
curso Público da ABIN.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

WILSON ROBERTO TREZZA

Art. 4º Durante a investigação social e funcional, a ABIN
poderá obter elementos informativos de quem os possa fornecer, in-
clusive convocando o candidato para ser ouvido ou entrevistado,
assegurada a tramitação sigilosa.

§ 1º Poderão ser realizadas diligências com vistas a verificar
registros e documentos, sem prejuízo de outras investigações, in-
clusive entrevistas.

§ 2º Poderão ser solicitados documentos complementares pa-
ra esclarecer fatos levantados durante o curso das investigações e das
diligências a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a realização e a
eventual repetição, com ou sem coleta de material, de quaisquer
exames, inclusive toxicológicos.

Art. 5º O candidato preencherá uma Ficha de Informações
Pessoais (FIP), na forma do modelo a ser disponibilizado, para fins de
investigação social e funcional.

Art. 6º O candidato convocado para a segunda etapa do
certame deverá apresentar, em local, data e horário definidos em
edital, a FIP e uma declaração, firmada pelo próprio, da qual conste
não haver sofrido condenação definitiva por crime (ou contravenção)
ou aplicação de penalidade disciplinar no exercício de vínculo, man-
dato, cargo, emprego ou função pública de qualquer natureza, ou, em
caso contrário, que especifique e esclareça detalhadamente a ocor-
rência das situações pertinentes, ou de outras que o candidato julgue
necessário, desde logo, elucidar.

Parágrafo único. Além da declaração referida no caput, ao
finalizar o preenchimento da FIP o candidato subscreverá outra de-
claração, cuja veracidade ou eventual falsidade estarão sujeitas à
legislação vigente, na qual conste expressamente que todas as in-
formações por ele prestadas são verdadeiras, que não omitiu fato
algum que impossibilite o seu ingresso no cargo pretendido, que não
está cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão
ou entidade de qualquer dos poderes de qualquer dos entes federados
e que autoriza a ABIN a realizar levantamento social e funcional
sobre sua vida, inclusive se utilizando das prerrogativas do art. 4°
desta Instrução Normativa, para obter ou confirmar as informações
prestadas e verificar se possui idoneidade moral e conduta ilibada,
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao cargo
pretendido.

Art. 7º O candidato convocado para o curso de formação,
terceira etapa do concurso, deverá apresentar, no momento da ma-
trícula ou em momento definido em edital de convocação para o
referido curso, os originais dos seguintes documentos, todos indis-
pensáveis ao prosseguimento da investigação social e funcional:

I - certidão relativa aos assentamentos funcionais, expedida
pelo órgão próprio, no caso de servidor ou empregado público ou
militar, de qualquer dos poderes dos entes federados;

II - certidões dos cartórios de protestos de títulos e dos car-
tórios de distribuição cível do município/Distrito Federal onde reside;

III - certidão dos setores de distribuição dos foros criminais
da Justiça Federal e da Justiça Estadual ou do Distrito Federal;

IV - certidão da Justiça Militar Federal e, quando existir, da
Justiça Militar Estadual, inclusive para candidatos do sexo feminino,
em ambos os casos;

V - certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral, da
zona eleitoral do candidato;

VI - certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia
Federal e pela Polícia Civil dos Estados ou do Distrito Federal onde
o candidato reside e residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

§ 1º O prazo de cinco anos especificado no inciso VI deve
ser contado regressivamente a partir da data de publicação do edital
de abertura do certame.

§ 2º Somente serão aceitos documentos expedidos, no má-
ximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em
edital e dentro do prazo de validade.

§ 3º Serão aceitos documentos expedidos por meio da rede
mundial de computadores (Internet), desde que acompanhados de
mecanismo de autenticação.

§ 4º Serão desconsiderados os documentos rasurados.

§ 5º Nos termos do § 2º do art. 4º desta Instrução Normativa,
a ABIN poderá solicitar, a qualquer tempo durante a investigação
social e funcional, outros documentos ou declarações necessários para
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações
envolvendo o candidato.

Art. 8º São fatos que afetam a idoneidade moral e a conduta ilibada:

I - habitualidade no descumprimento dos deveres de as-
siduidade, pontualidade, discrição e urbanidade;

II - prática de atos de deslealdade às instituições legalmente
instituídas;

III - manifestação contumaz de desapreço às autoridades e a
atos da administração pública;

IV - habitualidade em descumprir obrigações legítimas;

V - relacionamento ou exibição em público com pessoas de
notórios e desabonadores antecedentes criminais ou morais;

VI - prática de ato que possa importar em escândalo ou
comprometer a atividade de Inteligência;

VII - uso ou dependência química de drogas ilícitas de qual-
quer espécie;

VIII - embriaguez contumaz;

IX - prática de ato tipificado como infração penal ou qual-
quer prática atentatória à moral e aos bons costumes;

X - contumácia na prática de transgressões disciplinares;

XI - participação ou filiação como membro, sócio ou di-
rigente de entidade ou organização cujo funcionamento seja legal-
mente proibido ou contrário às disposições da Constituição Federal e
ao Estado Democrático de Direito;

XII - participação em inquérito policial, envolvido como
autor em termo circunstanciado de ocorrência, ou respondendo a ação
penal ou a procedimento administrativo disciplinar;

XIII - existência de registros criminais devidamente fun-
damentados;

XIV - demissão de cargo público e destituição de cargo em
comissão, no exercício da função pública em órgão da administração
direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal,
mesmo que com base em legislação especial;

XV - demissão por justa causa nos termos da legislação trabalhista;

XVI - existência de outras sanções aplicadas ao candidato em
função de práticas delituosas; e

XVII - declaração falsa ou omissão de registro relevante
sobre sua vida pregressa.

Parágrafo único. Se antes da publicação do resultado final do
concurso ocorrer com o candidato qualquer fato relevante para a
investigação social e funcional, esse deverá, de imediato, informar o
fato circunstanciada e formalmente ao Presidente da Comissão de
Concurso da ABIN.

Art. 9º Será passível de eliminação do concurso público, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:

I - deixar de apresentar quaisquer dos documentos solicitados nos
art. 6º e 7º desta Instrução, nos prazos estabelecidos nos editais específicos;

II - apresentar documento, declaração, certidão ou atestado falsos;

III - apresentar certidão com expedição superior a 90 (no-
venta) dias anteriores ao prazo de entrega estipulado em edital ou
com prazo de validade vencido;

IV - apresentar documentos rasurados;

V - tiver conduta tipificada em quaisquer dos fatos previstos
no art. 8º, após análise da sua defesa;

VI - tiver omitido informações ou faltado com a verdade,
quando do preenchimento da FIP e da declaração citadas no art. 6º
desta Instrução.

Art. 10. O candidato passível de exclusão será notificado a
apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. A ABIN fará a análise da defesa escrita do
candidato e fundamentará o julgamento, expondo os argumentos de
fato e de direito em ata específica.

Art. 11. As eliminações decorrentes da investigação social e
funcional serão publicadas no Diário Oficial da União a qualquer
momento, até a nomeação do candidato.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 7-ABIN/GSIPR,
DE 1o- DE SETEMBRO 2010

Regulamenta a investigação social e fun-
cional nos concursos públicos para ingresso
nos cargos integrantes do Plano de Car-
reiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, de conformidade
com a alínea "a" do inciso II do caput e §§ 2º, 3º e 4º, todos do art.
14 da Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008; com o inciso V do
art. 18 do Anexo I do Decreto nº 6.408, de 24 de março de 2008; e
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer critérios e regulamentar a investigação
social e funcional, de caráter eliminatório, nos concursos públicos
para ingresso nos cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos
da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN).

Art. 2º A investigação social e funcional tem por objetivo
verificar se o candidato possui idoneidade moral e conduta ilibada,
imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes aos cargos
integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN.

Art. 3º A investigação social e funcional ocorrerá durante
todo o processo seletivo, incluído o período do curso de formação,
terceira etapa dos concursos públicos da ABIN.

Parágrafo único. A investigação de que trata esta Instrução
Normativa será conduzida por subcomissão a ser designada pelo Pre-
sidente da Comissão de Concurso Público da ABIN.
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